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GOVERNO MUNICIPAL DE 

V O TRABALHO NÃO PODE PARAR 
I' A 'l. 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, que o 1víunicípio de Paramoti, Esiado do Ceará, aié o 
presente momento, não há estagiários vinculados a esta instituição, inexistindo 
qualquer relação de estágio ativo em seus quadros, no período de 24 de março de 2026 a 
28 de maio de 2026. 
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Francisco José Lopes de Oliveira 
Secretário de Planejamento e Relações Institucionais 
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